
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BLUMENAU
GABINETE DO PREFEITO

BLUMENAU

LEI N° 9.039, DE 02 DE JULHO DE 2021.

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA O GRUPO

ESCOTEIRO DO MAR RICARDO SCHMIDT.

MARIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de

Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59,

V, da Lei Orgânica do Município de Blumenau, faz saber que

a Câmara Municipal^^-a^i^ovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

ArtI. \declaradà de utilidade pública o Grupo
Escoteiro do ^rdo SchmVdt, CNPJ n.° 37.835.755/0001-
16, com sede \ i\ridico np Município de Blumenau.
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